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AUTORIA: VER. JOEL DA SINUCA

"Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a realização de obras de infraestrutura

urbana no bairro São Cristóvão, com a pavimentação asfáltica das principais ruas e a

implantação de pavimentação em bloquetes nas travessas da comunidade."

Senhor Presidente,

O(a) Vereador(a) que este subscreve, com respaldo regimental, indica ao Chefe do Poder Executivo

Municipal, a realização de obras de infraestrutura urbana no bairro São Cristóvão, com a pavimentação asfáltica

das principais ruas e a implantação de pavimentação em bloquetes nas travessas da comunidade.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa solicitar ao Poder Executivo Municipal a realização de obras de infraestrutura

no bairro São Cristóvão, por meio da pavimentação asfáltica das principais ruas e da implantação de bloquetes

nas travessas da comunidade.

A medida se faz necessária em razão das precárias condições de trafegabilidade das vias, que causam

inúmeros transtornos aos moradores, condutores e pedestres. Durante o período chuvoso, as ruas e travessas

ficam tomadas por lama e buracos, dificultando a circulação de pessoas e veículos. Já no período de estiagem, o

excesso de poeira prejudica a saúde da população e compromete a qualidade de vida dos residentes.

A pavimentação das vias proporcionará maior mobilidade urbana, segurança no trânsito, valorização dos

imóveis e melhores condições de acesso aos serviços públicos, além de contribuir para o desenvolvimento e a

melhoria da infraestrutura do bairro.

Diante da relevância da demanda e dos benefícios que a obra trará à população do bairro São Cristóvão,

solicita-se a adoção das providências necessárias para sua execução.

Santa Inês - MA, 18 de Junho de 2026.

Vereador Joel Oliveira liveira de de Araujo

Presidente da Câmara Municipal de Santa Inês
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